
 CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI 
CNPJ: 02.308.291/0001-05

MATIAS COSTA, S/N, CENTRO — MASSAPE DO PIAUI – PI

RELATÓRIO DE PATRIMÔNIO IMÓVEL

 
TOTAL DE IMÓVEIS

1

$
SOMA AQUISIÇÃO

R$ 436.647,14

Æ
SOMA VALOR VENAL

R$ 436.647,14

“
SOMA DEPRECIÁVEL ACUMU-

LADA

R$ 38.845,51
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Nº TOMBAMENTO 0600 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

EM USO CONDIÇÃO: BOM

IDENTIFICAÇÃO

DESCRIÇÃO DO PATRIMÔNIO

Bens Imóveis - Consolidação
DESCRIÇÃO DO ITEM

PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO 
PIAUI

LOCALIZAÇÃO

ENDEREÇO DO IMÓVEL

AVEN. PEDRO MARTINS, 354 — CENTRO — MASSAPE DO PIAUI/PI — CEP 
64573-000

SECRETARIA / SETOR

-

DADOS CADASTRAIS / CONTABILIDADE

INSCRIÇÃO

00.00.000.0000-00
PLANO DE CONTAS

231
PCASP

123210000
RESPONSÁVEL

José Marilson da Silva

PROPRIETÁRIO

CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI
OCUPANTE

CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI

AQUISIÇÃO

DATA DE AQUISIÇÃO

19/12/1899
FORMA DE AQUISIÇÃO

Compra
NOTA FISCAL

Não se aplica

FORNECEDOR

Não se aplica

VALORES

VALOR DE AQUISIÇÃO

R$ 436.647,14

VALOR VENAL

R$ 436.647,14

VALOR DEPRECIÁVEL ANUAL

R$ 43.664,71

=� DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Este documento foi gerado e assinado eletronicamente, garantindo sua autenticidade, integridade e validade jurídica conforme a legislação vigente.

Emitido por: José Marilson da Silva • CPF: 017.846.953-00
Entidade:  CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI 
Data/Hora: 23/04/2026 às 16:59:22
Tipo de Documento: Relatório de Patrimônio Imóvel
ID do Documento: REL-2026-97249A

=� Código de Verificação (Hash SHA-256):

97249af399a710a3c937832d3743d1b83cb2aaedf8b7a4bb2ada511beb58442b

<� Validação Online:
https://intergovpi.com.br/vali-
dar/97249af399a710a3c937832d3743d1b83cb2aaedf8b7a4bb2ada511beb58442b

=ñ Escaneie para validar

Caso o código de verificação apresentado neste documento não corresponda ao código exibido na página de validação, este documento deve ser considerado inválido. 
Este documento não requer assinatura manuscrita, conforme MP nº 2.200-2/2001 e Lei nº 14.063/2020.
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